
Prefeitura Municipal Presidente Prudente

., P R U D E N Ir E It -CIDADE 2.000

= D~CRETO N.Q 3.973/80 =

PAu~O CONSTAjiTII'JO, Prefeito I.!unicipal de Presidente Prudente,
Estado de são paul., usando de suas atribuições e nos termos do artigo -

69 da Lei Orgânica dos Iviunicipios (Decreto-Lei Complementar nQ 09 de -

31.12.69),

DECRETA:

ARTIGO 12 -Os preços do GUARDA l.lAtAS DA ESTAÇÃO RODOVI..(RIA, obedecerão

.' a Tabela abaixo descri ta:. 
I, 

VOLm.IE PEQum~O .Cr$ 8,00 e 10,00 p/12 hs..' 
VOLill-iE 1,rtDIo Cr$ 15,00 p/ 12 hs.

, voLurm GRANDE Cr$ 20,00 p/ 12 hs.

ARTIGO 2.0. -A Tabela referida no artigo anterior, dever'- ser colocada em

lugar visível ao público int~~ressado.

1'..RTIGO 3.Q -Este Decreto entrar.1 em vigor n~ data de sua publicação, re-
-,vogadas as disposiçoes em contrario e especialmente o DECRl?TO

nQ 3.739, de 27 de Setembro de 1979.

Presidente Prudente-, Paço Nunicipil.l "Floriv3.1do Le;.lft, ~os

vinte e quatro (24) dias do mês de Junho de 1980.
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Registrado e Publicado na Divisão de Adal1nistração da Prefei-

tura r'fU~1CiPal de Presid~nte PrudR.t~ aos vinte e quatro 1) dias do

LI~S de Junho de 1980.. O n -p.-
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